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ERRATA	DA	PORTARIA	Nº	1992,	DE	05/12/2025

Publicada	no	Diário	Oficial	do	Estado	de	Santa	Catarina	em	10	de	dezembro	de	2025,	Edição	nº	22.658,	Matéria	nº	1142626.

CONSIDERANDO	que	a	Portaria	GM/MS	n.º	8.964,	de	26	de	novembro	de	2025,	publicada	no	DOU	em	27	de	novembro	de
2025,	que	dispõe	sobre	os	valores	referentes	à	décima	terceira	parcela	do	exercício	de	2025,	de	que	trata	o	Título	IX-A	da
Portaria	 de	 Consolidação	 GM/MS	 n.º	 6,	 de	 28	 de	 setembro	 de	 2017,	 relativos	 ao	 repasse	 da	 assistência	 financeira
complementar	referente	ao	exercício	de	2025,	sobre	o	complemento	para	o	pagamento	do	piso	salarial	aos	profissionais	de
enfermagem,	foi	calculada	baseada	no	valor	médio	da	competência	de	janeiro	à	novembro	de	2025;

CONSIDERANDO	 que	 03	 (três)	 estabelecimentos	 elegíveis	 para	 o	 recebimento	 da	 décima	 terceira	 parcela	 de	 2025,
correspondente	à	assistência	financeira	complementar	destinada	ao	cumprimento	do	piso	salarial	nacional	de	enfermagem,
não	 foram	 comtempladas	 em	 todos	 os	meses	 do	 período	 de	 janeiro	 à	 novembro	 de	 2025,	 previamente	 foi	 calculado	 pela
média	somente	dos	meses	em	que	foram	contemplados;

A	Portaria	nº	1992,	de	05	de	dezembro	de	2025,	que	divulga	a	relação	dos	estabelecimentos	elegíveis	para	o	recebimento	da
décima	terceira	parcela	de	2025,	correspondente	à	assistência	financeira	complementar	destinada	ao	cumprimento	do	piso
salarial	nacional	de	enfermeiros,	técnicos	e	auxiliares	de	enfermagem	e	parteiras,	e	os	respectivos	valores	destinados	a	cada
um,	conforme	relatório	e	cálculo	extraído	do	sistema	InvestSUS,	do	Fundo	Nacional	de	Saúde.

ONDE	SE	LÊ:
[...]

ANEXO	I

CNES Estabelecimento Município MÉDIA

[...]

2550962 HOSP.	DE	CARIDADE	DE	JAGUARUNA JAGUARUNA 16.834,97

[...]

2660717 HOSPITAL	SÃO	BENEDITO BENEDITO	NOVO 13.607,61

[...]

2778777 TR	SÃO	JOSÉ	CLÍNICA	DE	HEMODIALISE	LTDA SÃO	JOSÉ 1.645,92

[...]

[...]

LEIA-SE:
[...]

ANEXO	I

CNES Estabelecimento Município MÉDIA

[...]

2550962 HOSP.	DE	CARIDADE	DE	JAGUARUNA JAGUARUNA 13.774,05

[...]

2660717 HOSPITAL	SÃO	BENEDITO BENEDITO	NOVO 11.133,48

[...]

2778777 TR	SÃO	JOSÉ	CLÍNICA	DE	HEMODIALISE	LTDA SÃO	JOSÉ 748,14

[...]

[...]
Os	valores	dos	demais	estabelecimentos	da	referida	Portaria	permanecem	inalterados.
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